
40  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº141 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/653958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.954,93(dois milnovecen-
tos e cinquenta e quatro e noventa e três centavos), em favor de MaNoEl 
da coSTa MoNTEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada TErEZiNHa 
aUXiliadora coSTa MoNTEiro, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora 
classe Especial, matrícula nº502510/1, falecidaem 25/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754793
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 048 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/597402, 2021/597507 E 2021/597427.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/862392, 2021/863279 
e 2021/864631, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 33,33% em favor de iZaaQUiEllY fraNÇa dE oliVEira MaGa-
lHÃES, na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$4.080,72 (quatro 
mil e oitenta reais e setenta e dois centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X, alínea d, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.b – 33,33% em favor de lUcaS fraNca dE oliVEira MaGalHaES, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$4.080,72 (quatro mil e 
oitenta reais e setenta e dois centavos),  com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.c – 33,33% em favor de ValENTiNa fraNca dE oliVEira MaGalHa-
ES, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$4.080,72 (quatro 
mil e oitenta reais e setenta e dois centavos),  com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$12.242,15 (doze mil duzentos e quarenta e dois 
reais e quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado antonio 
Amaury dos Santos Magalhães, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas 
Estaduais, mat. nº 5097371/1, falecido em 28/04/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acrescido 
da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins de 
recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da lc nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754808
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 210 de 19 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/686467.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inci-
so ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da constituição federal/88 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e 
Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00(um mil duzentos e doze reais), em favor de JoÃo 
BoSco aMoriM oliVEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
do Socorro da Silva oliveira, pertencente ao quadro de ativos da fundação 
Hospital de clínicas Gaspar Vianna, onde exerceu o cargo de auxiliar de 
Serviços de comunicação, mat. nº 5077206/1, falecida em 17/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 e 
16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 754810
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 212 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/597146.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$3.459,66 (Três mil, quatrocentos e cinquenta 
e nove reais e sessenta e seis centavos), em favor de Jacira araUJo do 
NaSciMENTo PErEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Josemar 
oliveira Pereira, pertencente ao quadro de ativos do Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 57200029/1, 
falecido em 18/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754813
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 216 de 20 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1092503.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de 
raiMUNdo MalcHEr, na condição de cônjuge da ex-segurada Esmeralda 
Martins Malcher, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de inspetor de alunos, mat. 
219070/1, falecida em 21/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.


